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RESOLUÇÃO N° 07/2024  

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Itabaiana/SE, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei Municipal Nº 2.052/2017 e seu Regimento Interno aprovado em 20 de Julho de 2017 (Artigo 5º: “A 

escolha dos representantes dos Prestadores de Serviço de Saúde, Trabalhadores da Saúde e 

Usuários do SUS, será feita por meio de Processo Eleitoral através de Plenária convocada para 

esta finalidade, a ser realizada a cada 3 anos, organizada por uma Comissão Eleitoral de acordo 

com Edital de Eleição para realização da mesma”). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º PUBLICAR o Resultado Final de Inscritos no Processo Eleitoral para Composição do 

Conselho Municipal de Saúde (CMS) que atuará no triênio de 2025-2027. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua aprovação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Itabaiana, 10 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

Viviane de Oliveira Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

 

 
 

 
José Suelton Luiz Costa dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde    
 


